JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de sua atribuições, tendo em vista os pareceres da Banca e pronunciamento da Comissão Especial de Concurso Público, anulou :

Da prova para o cargo de Analista da Administração:

As questões 32(trinta e dois; 33(trinta e três) e 40(quarenta);

Da prova para o cargo de Analista em Direito Comercial:
As questões: 11(onze); 17(dezessete); 18(dezoito); 32(trinta e dois); 33(trinta e três) e 40(quarenta). 
